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CM de Álvares Machado, em í 9 de abril de 2024

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através do presente
solicitar, tendo em vista reunião conjunta das comissões de Justiça e Redaçáo,
Finanças e Orçamento, Obras e Serviços Público, e, de Turismo e Meio Ambiente,
conforme registro em ata datada em 19 de abril de 2024, constante dos autos, o
seguinte:
Com rclação ao Prcjeto de lei ordlnária no 73D023, que seja oficiado ao Poder
Executivo solicibndo que apresentê íorto substituto ao projeb, com base no
parccer jurtdico do Procundor Legislativo (cópia anexo).

Sem outro
protestos de estima e apreço.

particular, apresento na oportunidade elevados

Atenciosam
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.DICA NAO AS DROCÁS. PEIX)FILIA", DENUI{CIA:
TELEFONESI T97 ' t9O PT.A]\'IOES 24 HS POR DIA

Obsêrveçeo: A denúncia podç ser arônima
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cÂMARA triuNrcrpAL DE ÁLvAREs i,rAcHADo
Gomissão de Obras e Serviços Públicos

PROCESSO: Projeto de Lei142024

AUTORIA: vereador Estela do Escitorio

ÁSSU ífO; Dispõe sobre: ciação parada segura para mulheres

DATA: 19 de abilde 2024

PARECER: A Comr.ssão, em análise a propositura, EMITE
PARECER FAVORAVEL, uma vez que a prcpositura vem trazer
maior segurança ao desembarque de mulheres no período noturno,
sem prejudicar utilização de qualquer equipamento público.
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